Projeto de Decreto Legislativo nº. 2, de 13 de setembro de 1999.

Dispõe sobre as contas da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis referentes ao exercício financeiro de 1997. (Proc. TC-1375/026/98.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Artigo 1º. - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, referentes ao exercício financeiro de 1997, nos termos do parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos autos do processo TC-1375/026/98.

Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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